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São Paulo, 21 de janeiro de 2026.


Assunto: LETPP (Licença Especial de Trânsito de Produtos Perigosos)


Aos Associados e Sindicalizados,

A  Licença Especial de Trânsito de Produtos Perigosos (LETPP) é essencial para a circulação de produtos perigosos no município de São Paulo, tendo validade de 1 (um) ano, exigindo renovação com antecedência de, no mínimo, 30 dias da data do vencimento. A licença é emitida por veículo (placa) em vez do CNPJ, conforme o Decreto 50.446/2009 e legislações complementares da Prefeitura de São Paulo.  
De acordo com o Decreto 50.446 de 20/09/2009, capítulo X, Art.19, de 1º de janeiro a 31 de março, todas as empresas expedidoras de produtos perigosos, que transitam na Cidade de São Paulo, deverão preencher três formulários e enviá-los à Coordenação Municipal de Defesa Civil (COMDEC), no e-mail transporteprodutosperigosos@prefeitura.sp.gov.br.
Os formulários devem conter as seguintes informações:
· Fluxo de todos os produtos perigosos contidos no ano anterior; 
· Nome e classificação dos produtos transportados; 
· Volume anual de produtos transportados; 
· Esquemas de atendimento de emergência, relacionando os recursos humanos, materiais disponíveis e o sistema de acionamento.
 
Entrar em contato pelo telefone (11) 3124-5175, para esclarecimentos.
Para atender a esta exigência consulte o link abaixo:
https://capital.sp.gov.br/web/defesa_civil/w/cuidados_importantes/208126
 
Atenciosamente
Gloria Benazzi
Consultora
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